
 
 
 
 
 
INTERESSADA: AUTARQUIA EDUCACIONAL DO ARARIPE, MANTENEDORA DA 

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DO ARARIPE 
ASSUNTO: PROJETO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM 

GESTÃO AGROAMBIENTAL 
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA DO CARMO SILVA 
PROCESSO Nº 178/2007  
  
PARECER CEE/PE Nº 18/2009-CES APROVADO PELO PLENÁRIO EM 24/03/2009 
 
 
I –RELATÓRIO: 
 
 A Autarquia Educacional do Araripe – AEDA, através do Ofício n° 65/2007, de 17 de setembro 
de 2007, assinado pela Diretora-Presidenta da Autarquia Profª Marta Rodrigues Bezerra, solicita a este 
Conselho, autorização para a oferta de Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Agroambiental. 
 São integrantes do processo os seguintes documentos: 

 
� Identificação do Projeto 
� Apresentação e Justificativa 
� Objetivos 
� Estrutura e Funcionamento do Curso 
� Ementário 
� Bibliografias 
� Corpo Docente 
� Curriculum Vitae dos professores 
� Regimento 
� Portaria do Coordenador 
� Ata do Colegiado. 

 
 Após a leitura do processo, constatada a admissibilidade do pedido, passo à análise do pleito. 
 
 
II – ANÁLISE: 
 
 A Faculdade de Ciências Agrárias de Araripina – FACIACRA e o Centro de Pesquisa e 
Extensão Cultural – CEPEC, mantidos pela Autarquia Educacional do Araripe – AEDA, localizados no 
Campus Universitário do Araripe – Avenida Florentina Alves Batista, s/nº – Araripina/PE, possui uma 
população estudantil e docente que justifica o pleito desse novo curso pela posição estratégica do 
município e pela necessidade de atender às carências educacionais da região. O Projeto Pedagógico do 
Curso pretendido, apresenta eixos norteadores que caracterizam uma abordagem ampla e complementar 
em suas diversas linhas relacionadas ao meio ambiente: a fauna, a flora, ameaças e extinções, desastres e 
crimes ambientais, tráfico ilegal de animais, entre outros.  O planeta Terra merece o respeito devido e o 
carinho que de há muito lhe foi negado.  A natureza precisa de amor. 
            “O Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Agroambiental da Faculdade de Ciências 
Agrárias de Araripina constitui um forte apoio à política ambiental do Estado e do Município.” 
             O Curso apresentado pela Instituição visa construir uma nova sociedade baseada na ética da 
sustentabilidade, contribuindo e ampliando o respeito à Educação Ambiental, através de políticas 
públicas educacionais que considerem a dimensão ambiental na formação de nível superior. 
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 O prazo de integralização do curso é no mínimo de um ano e no máximo de dois anos, sendo 
oferecido ao público em geral de nível superior por meio de análise de curriculum vitae, desde que 
atenda às exigências legais para o ingresso no Ensino Superior de acordo com a Legislação Nacional. 
             O corpo docente será composto de mestres e especialistas do quadro da AEDA, e de outras 
instituições que se integrarão à Autarquia. 
             A FACIAGRA pretende oferecer 100(cem) vagas em duas turmas, sendo 50 (cinquenta) vagas 
por semestre.   O curso será presencial e funcionará nos finais de semana. A concessão do Certificado 
será dada aos alunos que integralizem 75% (setenta e cinco por cento) no total de frequência nas 
disciplinas que formam a matriz curricular e 7,0 (sete) para àqueles que atinjam nota igual ou superior 
em cada módulo. 
             A matriz Curricular ficará assim constituída: 
 

N° DISCIPLINA CRÉDITO 
CARGA 

HORÁRIA 

01 Fundamentos da Ecologia Geral e Aplicada 02 30 

02 Gestão Ambiental e Desenvolvimento Sustentável 02 30 

03 Direito e Legislação Ambiental 02 30 

04 Educação Ambiental 02 30 

05 Tecnologia Ambiental 02 30 

06 Didática do Ensino Superior 02 30 

07 Economia Ambiental 02 30 

08 Gestão de Resíduos Sólidos 02 30 

09 Geoprocessamento aplicado ao manejo do Meio 

Ambiente 
02 30 

10 Análise Social dos Impactos Ambientais 02 30 

11 Gestão de Riscos Ambientais 02 30 

12 Gestão de Recursos Hídricos 02 30 

13 Metodologia da Pesquisa 02 30 

14 Sistema de Gestão Ambiental (comunicação), 

Marketing Ambiental, Certificação e Auditoria 

Ambiental 

02 30 

15 Agricultura Orgânica 02 30 

16 Trabalho de Conclusão de Curso 02 30 

  
 

ATIVIDADE CRÉDITOS HORA/AULA 
Disciplinas 30 450 
Orientação TCC 02 30 
Total Geral 32 480 
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III – VOTO: 
 
 Após análise do processo, somos de parecer favorável ao Curso de Pós-Graduação Lato Sensu 
em Gestão Agroambiental, a ser ministrado na Faculdade de Ciências Agrárias de Araripina – 
FACIAGRA no endereço já mencionado no início desse relato, retroagindo a vigência a novembro de 
2007, devendo a Instituição apresentar a este CEE/PE no término do curso, relatório circunstanciado de 
sua evolução. 
 É o voto. Dê-se ciência as partes interessadas.                  
 
 
IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente Parecer 
à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 2009. 
 

 ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA – Presidente 
FERNANDO ANTÔNIO GONÇALVES – Vice-Presidente 
MARIA DO CARMO SILVA – Relatora 

 ANTONIO INOCÊNCIO LIMA 
 JOSÉ AMARO BARBOSA DA SILVA 
 JOSIAS SILVA DE ALBUQUERQUE 
  
 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente Parecer 
nos termos do Voto da Relatora. 

Sala das Sessões Plenárias, em 24 de março de 2009. 
 
 
 
 

JOSÉ RICARDO DIAS DINIZ 
Presidente 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Alc. 


